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PORTARIA N° H76/2017

DECLARA VACÂNCIA DE

CARGO NO MUNICÍPIO DE

BREJETUBA-ES; E, dá outras

PROyiDÊNCÍAS. X

Considerando o que dispõe ó incisoM Úó" art. 47
-  f ■/ \Lei Municipal 006/1998, Estatuto dos Servidores Público^;''J) \

Considerando o processo Adrninistrativo'%\ \
; ' 436/2Ú17; /'v, \
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/  ̂^^Í147/2017;
Considerando o PAD instaurado pela Portaria n^)\ ^
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MRHO BREJETUBA/ES, SR. JOÃO DO
I oi n ■ ka' '■ atribuições que lhe confere o artigo^ 59 da *,  LerOrgamca Municipal, com alteraçte^intoduzidas posteriormente; i

!

\  vacância do cargo d^erj^enteraí^dro Õa /\,Secreta,ria MuniB^h de Educação, em virtude dâ A^sentadoria da\ /
SemdóreSra. HELOÍSA MEROTO DELACpSTA. 5-^ ]/

!■ / J -f  âitra em vigor na data/ciW
- /evoga^as as disposições-em-contrário-.

Brejetuba, 02 de maio de-lOl-Z..:
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